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ASSUNTO : DOCUMENTAÇÃO
PRINCIPAL : PREFEITURA DE MIRASSOL D’OESTE
INTERESSADO(A) : EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO

Trata-se  de  Documentação  subscrita  por  Josiane  de  Paula  Santana, 

advogada e representante processual  do Sr.  Euclides da Silva Paixão, ex-Prefeito  de 

Mirassol  D’Oeste,  consubstanciada  nas  alegações  finais  acerca  dos  apontamentos 

subsistentes nos autos das  Contas Anuais de Governo Municipal n.º  10.021-8/2020, 

referentes ao exercício financeiro 2020 daquela municipalidade.

Considerando  encerrada  a  instrução  técnica  a  cargo  das  Secretarias de 

Controle Externo de Governo e de Previdência, encaminhe-se este expediente à G.C.P. 
Diligenciados a  fim  de  proceder  sua  juntada  no  processo  acima  referenciado, 

submetendo-o na sequência a apreciação do Ministério Público de Contas.

Cuiabá, 19 de outubro 2021.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

1 Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n.° 11.419/2006
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